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Nº da Portaria: 556/2014
Data da Portaria: 22 de agosto de 2014
Nº do Processo: 2014/17010/000346
Concedente: Secretaria de Defesa Social
Ordenador de Despesa: Nilomar dos Santos Farias
Nome do Suprido: Rannyer Figueira Milhomem
Responsáveis pelo Atesto: Jandra Milhomem de Souza
Classificação Orçamentária: 14.422.1031.3160
Natureza de Despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor de Adiantamento: R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais)
Programa: Direitos Humanos
Ação: Manutenção dos Núcleos de Atendimento - PROCON
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias

Nº da Portaria: 557/2014
Data da Portaria: 22 de julho de 2014
Nº do Processo: 2014/17010/000347
Concedente: Secretaria de Defesa Social
Ordenador de Despesa: Nilomar dos Santos Farias
Nome do Suprido: Raimunda Pereira Martins Silva
Responsáveis pelo Atesto: Paulo Henrique Alves Muller
Classificação Orçamentária: 14.422.1031.3160
Natureza de Despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor de Adiantamento: R$ 800,00 (oitocentos reais)
Programa: Direitos Humanos
Ação: Manutenção dos Núcleos de Atendimento - PROCON
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias

Nº da Portaria: 608/2014
Data da Portaria: 27 de janeiro de 2014
Nº do Processo: 2014/17010/000372
Concedente: Secretaria de Defesa Social
Ordenador de Despesa: Nilomar dos Santos Farias
Nome do Suprido: Francisco Carlos Brito de Rezende
Responsáveis pelo Atesto: Mery Any Silva Assunção
Classificação Orçamentária: 14.422.1031.3160
Natureza de Despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor de Adiantamento: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Programa: Direitos Humanos
Ação: Manutenção dos Núcleos de Atendimento - PROCON
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias

Nº da Portaria: 610/2014
Data da Portaria: 30 de maio de 2014
Nº do Processo: 2014/17010/000375
Concedente: Secretaria de Defesa Social
Ordenador de Despesa: Nilomar dos Santos Farias
Nome do Suprido: Claudemir Nilto Prevital
Responsáveis pelo Atesto: Auricélia Maria da Cruz e Silva Moreira
Classificação Orçamentária: 02.421.1025.2192
Natureza de Despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor de Adiantamento: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Programa: Criança e Adolescente e Juventude
Ação: Manutenção das Unidades de Atendimento
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias

eXtRAtO DO teRMO De CONtRAtO

PROCESSO: 2013/1701/001413
CONTRATO: 069/2014
CONTRATANTE: Secretaria de Defesa Social
CONTRATADO: Vicon Com. Distribuição Ltda - ME
OBJETO: Aquisição de uniformes (camiseta tradicional e outros), destinados 
atender as necessidades da Diretoria da Criança e do Adolescente e Sistema 
Socioeducativo do Estado do Tocantins.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preços Comprasnet 
nº 078/2014.
VALOR TOTAL: R$ 15.337,50 (quinze mil, trezentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2014.
VIGÊNCIA: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.02.421.1025.2192
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 0100666666
SIGNATÁRIOS: Nilomar dos Santos Farias pela Contratante e Rômei Alves 
Amaral pela Contratada.

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

ReSOLUÇÃO Nº 004/2014 - CeDCA, De 06 De AGOStO De 2014.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Estado do Tocantins - CEDCA/ TO, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei n° 1.763, de 02 de janeiro de 2007, após deliberação colegiada em 
reunião ordinária realizada no dia 06 de agosto de 2014.

RESOLVE:

Art.1º Apoiar o Projeto Farol, o qual objetiva promover o 
enfrentamento à violência e exploração sexual de crianças e adolescentes, 
por meio de ações de prevenção primária, secundária e terciária que 
fortaleçam a autonomia, o protagonismo e a cidadania, desenvolvido pelo 
Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente Glória de 
Ivone- CEDECA/TO, com o patrocínio da Petrobras.

Art.2º Incentivar os municípios alvo a participarem das ações à 
serem realizadas pelo projeto, tendo em vista a relevância para os mesmos 
no tocante ao enfrentamento do abuso e da exploração sexual.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ReSOLUÇÃO N.º 005/ 2014 - CeDCA, De 06 De AGOStO De 2014.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Estado do Tocantins - CEDCA/ TO, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei n° 1.763, de 02 de janeiro de 2007, após deliberação colegiada em 
reunião ordinária realizada no dia 06 de agosto de 2014.

RESOLVE:

Art.1º Aprovar a revisão do Plano Estadual de Enfrentamento à 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes do Tocantins, o qual tem 
por objetivo enquanto política pública garantir o enfrentamento a esse tipo 
de violência, subsidiando a análise, o planejamento, o monitoramento, 
bem como a execução das ações articuladas entre as organizações 
governamentais e não-governamentais.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SeCRetARIA DO DeSeNVOLVIMeNtO eCONÔMICO, 
CIÊNCIA, teCNOLOGIA e INOVAÇÃO
Secretário: PAULO HeNRIQUe FeRReIRA MASSUIA

PORtARIA/SeDeCtI/GABSeC Nº 317, De 15 De JULHO De 2014.

Designa servidor para exercer função de Professor 
Regente no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, em execução 
na Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, designado pelo 
Ato Governamental no 316 - NM, de 25/02/2013, publicado no Diário Oficial 
do Estado no 3.822, de 25/02/2013, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 42, § 1o, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,

CONSIDERANDO a Resolução no 07/SEDECTI, de 28/06/2013, 
que institui normas para pagamento de bolsas e dá outras providências e, 
ainda, o disposto no art. 9o, §§ 1o e 2o da Lei no 12.513/2011,

RESOLVE:

Art. 1o Designar o servidor WLLYNILSON PEREIRA CARDOSO 
CARNEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 047.488.771-54, para exercer 
atividade de Professor Regente do Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego - PRONATEC.

Art. 2o O exercício da atividade de que trata o art. 1o desta Portaria 
consiste em:

I - Revisar Planos de cursos de acordo com sua área;

II - Planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos 
beneficiários, pela bolsa-formação;


